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ESrÂDO Drl tr^R^ít,lt
CÂM/rn/lMUNICIP T t)I' l,lt/lTÂ

D|SPENSÂN0 DV0000l/2026
PttOCESSO llt)ftll N lSTItrlTlVo N a 00.1/?026

CONTRÂTO Nq: 0000.11202 6-§DC

TERI,!0 Dl; CON'rR,l'fo QUli ENl"ftli sl clil.finR [í /.t CÂt'í^llÁ
I'lUNlClp^L DE PltÂTA li fÂUl.O Cll§ÂR T,lv^lllis CONSI1RV , P/1,U1

[x[cuÇÂo DE sr;Rvlço coNrofiMI Dr§cRl[ilN^Oo Ntlsrl]
tNSTtittMIN',t-O N^ fOn]tA ÂltÂtx0:

Pt,lo presente lnstrunlento de çc,iltrito, rJe um latlo CÂ[í^R lrttiNtClP^L DE PR^Tll - Ihra loaqulrn
Irlontriro. lB, Centm * Pmtx/IIi, CNPf nu lO.tl53.tl44/0001-39, ncslc üto reprcscntadir pcla I'rcsklcnte da
C.lrnar.t MÂRCI^NÂ FEnnElll^ DE ÂR/tUfO DÂNTJIS, brasllelra, casatla. rcsklcnte c tlonrlclllarlu na ÂV.
pnErllTo ÂN^NlÂNo R^l\tos Çr\l.v^o,41, ccnrro - Prari/fll. cPí: n0 0373,128?438, crrrctra rlc
ldcntklade ne 2354810 - SSDS/PII, tloravante slnrplt'smente CONTRÂTÂNTI;, e do outro lado PÂULO

CES^R TÂVÂRES CONSIII\,Â Ílur das Âcicln-c,sfn ccntro f uazelrtnho PI], CNÍ', n' 26.75.1.1I t/0001 U7,

ncste íto representnda por I'ÂULO CES^R T^VÂRES CONSEBVÂ. Brusllclro, casado, lnscrlto no CPF sob o
na 007.715.084-84, Cartcira de ltlc.nUdade ne 2.632j27 - SSP/l'll, reskjcnte e tlomlcllhdo nl Cldadc de

fuazcirlnho/P8, tloravante slrnplesmcnte CONlltÂTAD0, decidtram ils partes contr.rtantes asslnar o

prescntc contrato, o qual sc rcgt'ni pelas clJusulas c condlçôcs scgulntcs:

cúusut-A pRtuEtRÁ - Dos FLlNt,ÂMEl'{Tos:
Este contrato <lecorre da Dlspensa dc t,lcltação nq DV0000l/2026, processada nos tcrmcs da l,el flctleral
nq 14.133, dc l0 dc Âbril de 2021; t.cl Complementar n0 123, dc 14 de Dezernbro dc 2006; Lel Federal n0

14.039, de 17 dc agosto dc 2020; e lcgislação pertlncnte, consldcradas as alterações postcriores ttas

rcferidas normas. às quals os contmtantes estio sule ltos como também às cláusulas deste contrato.

cúusulá SEGUNDA - DO OBf ETO:
O prescntc contrato, cula iavratura íol autorizada, tem por obJctor LOCAçÃO DE VEÍCULO TIPO PÂSSEIO,
pÂRA ÀTENDER ÂS NECES§IDÂDES DÂ CÂrrrÂRA MUNICTPÂI DE PRATA/PB.

0 serviço deverá ser execulãdo rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste lnstrumento,
proposta apresentada, especificações técnlcas correspondentes, processo de Despensa de Licitação na

DV00002/2026 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes Íntegrantcs do
presente contrato, independente de fanscrição; e sob o regime de emprcltada por preço global.

cúusuurTERCEIRÂ - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 45.200,00 (quarenta e clnco mll reais).

cÔDrco
I

DESCRTçÃO DO mEM UNIDÁDE aq4§r"urqE
10

P.UNMÁRIO P. TOTÂI
45.000,00LOCAçÃO DE VEÍCULO TIFO PASSETO NA§

SEGUTNTES ESPECIFICÂÇOES: com no
máximo 3 (três) anos de fabricação; motor
1.0, 04 portas; capacidades para 5 lugares;
modelo llatch; com ar condicionado; úmbio
mecinlco 05 velocidades frente e 1 ré;
dlreção hidráullca ou elétrica;
biocombusúvel; em perfeito estado de
conservação; revlsadoi qui lornetra gem livre;
com toda a manutenção, lnçlulndo troça de
pneus, troca de óleo, e combustível por conta
da contratante; com seguro total e com todos
os equiDamentos de série exigidos por lei.

Mês 4.500,00

Total 45.000,00

CúUSUIÂ QUARTIT'DO REÂ,USTÂMET{TO EM SET{TIDO ESTRITO. REÂIUSTE:

Os preços contratados sâo íixos e lrreaJustávels no prazo de um ano.
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ESTADO DA PÂRÂíBA
CÂMARÂ MUNICIPAL DE PRÂTA

Dentro do prazo de vigência da rontratação e medlante sollcltação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o lnterregno dc um âno, na mesma proporção da varlação verlÍicada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estlnrado, excluslvamente para as obrlgações
iniciadas e concluÍdas após a ocorrêncla da anualldadc.
Nos reaiustcs subsequentes ao primelro, o lntcrrcgno mÍnlmo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último rcafuste.
No caso dc atraso ou nto divulgação do índlce de reaJustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importâncla calculada pcla últlma variaçâo conhecida, llquldando a dlferença correspondente tâo logo seJa

divrrlgado o Índico definitlvo. Fic.a o Contratado ohrigado a apresentar memória de cálculo re ferente ao
reajustamento de preços do valor reman€scente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôcs Íinals, o Índice utlllzado para realuste será, obrlgatoriamente, o deÍinitlvo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adoudo, em substitulção, o que vier a ser determinado pela leglslação então em vigor,
Na ausôncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reaiustâmcnto do preço do valor remanescente, por melo dc termo aditivo.
O rcgistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. l?4 a 136, da

Lel 14.133/21.

crlusurJr QUrhrTA - DA D0TAÇÃ0:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
01 OO CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA
01 031 3001 2002 MANUTENÇÂ0 DAS ATTVTDADES DA CAMARA OUTRÂS DESPESAS

1.500.000. Rccursos não Vinculados de Impostos
3.3.90.36.0r OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

CIÁUSUIÁ SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as dlsposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cúusumsÉ-nue - Dos pRÂzos E DA vrcÊNcIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lel 14.13312t, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) mcses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercÍcio financeiro de 2A26, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 11d da Lel
L4.133121.

cúusulÁ orrAvÂ - DAs oBRIcAÇÔEs Do courRÁTANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado. de acorclo com as
respecttvas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exirne o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Desígnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vlgente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acornpanhar e fiscalizar a sua execufro, respectivamente,
permitida a contratâção de terceiros para assistência e subsÍdio da Íiscalizafo com informações
perünentes a essa aEibuição;
e - Observar, em compatibilidade corn o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
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ESIÂDO DA PAR,IíBA
CAMARA MUNICIPÂI DE PRÂTA

cúusurÂ NoNA . DAs oBRrcÂçÔEs Do coNTRATÂDo:
a . Executar devldamcnte o serulço descrlto na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhorcs parâmetros de qualldade estabclecidos para o ramo de atlvldade relaclonada ao obJeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsablllzar-sc por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à leglslação fiscal, clvll, tributárla e

trabalhlsta, bcm como por todas as despesas e compromissos assumldos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razâo da execução do obJeto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e ldôneo, acelto pelo Contratante, quando da execução tlo contrato, que o
reprcsente lntegpalmente em todos os seus atos;
d - Permlür e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclareclmentos
solicitados;
e. Scrá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na exccução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgâo lnteressado;
f - Não cedcr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g . Manter, durante a vigêncla do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de conratação direta,
aprescntando ao Contratante os docrmentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserua de cargos prevista em lei pam pessoa com deficiência, para reabilltado da
Previdência Soclal ou para aprendlz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especÍffcas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a lndlcação dos empregados que preencherem as

referidas vagas;
i - Observar, em compadbllidade com o obJeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4.t3312L.

cúusurJ\ DÉcrMA - DAALTERAçÃo E ExnNçÁo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida fustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições prevlstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçãq formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contradltórlo e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lel14.133/21.
Nas altcraçõcs unilatcrais a quc sc rcfcrc o lnciso l, do caput do ArL 124, da Lcl 14.133/21, o Contratado
será obripdo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite Íixado no Art 125, do mesmo diploma legal, do valor lnlcial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUsum DÉCIMÁ PRIMEIRÂ. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condlções de adlmplemento das obrlpçôes pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do ArL L'10, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviçO a assinatura do termo dealhado de receblmento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunlcação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebirnento deÍinitivo, serâ emitldo e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observat'o ou vistoria, que comprsve o atendimento das

exigências conratuals, não podendo esse prazo ser superior a 90 {noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamenle j ustiÍicados.

cúUsUI..A DÉcIMÂ SEGUNDA . DA§ PENÂUDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do lnteressado, pelas infrações preyisurs no ArL 155, da Lei 1,t,133/21 e serão aplicadas, na íorma,
condlções, regras, prirzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada excluslvamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se JustiÍicar a imposifro de penalidade mais grave; b - mula
de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injus[Íicado na execut'o do objeto da contrataÉo; c - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações adminisrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de
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ISTIADO DA PITRÂíBA
CAMARÂ MUNICIPÂL DE PRÂTÂ

licitar e contatar no âmblto cla Âelmlnlstração Públlca direta e lndlreta do ente íederatlvo que üver
aplicado a sanção, pelo prazo máxlmo de três anos, apllcada ao responsável pelas lnfraçôes
administrattvas previstas nos lnclsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reíerido Arr 155, quando não se

lusttÍicar a lmposlção de penalldade mals grave; e - declaração de lnldoneidade para licltar ou contratar
no âmblto da Âdmlnistração Públlca direta e lndlreta de todos os entes íederatlvos, pelo prazo mínlmo de
trôs anos e máxlmo de seis anos, aplicada ao responsável pelas lnfrações adminlstraüvas previstas nos
lncisos Vlll, lL t XI e Xll do caput do referldo Art" 155, bem como pelas infrações adminlstrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo gue fustifiquem a lmposição de
penalldade mais grave que a sanção referida no § 4e do reíerido Art 156; f - aplicação cumulada de outras
sançÕes preústas na Lel 14.133/21.
Se o valor da multa ou lndenlzação devida não for recolhldo no prazo de 15 dias após a comunlcação ao
Contratado, será automaücamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer ius. acrescido de .iuros moratórios de 17o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cúusuLA DÉctMA TERcErR.a . DA coMpENsAçÀo FTNANGETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste lnstrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devlda
desde a data limite fixada para o paSamento até a datâ correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com uülização da
seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
prevlstâparaoPa8amentoeadoefeüvopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=Índicede
compensação financeira, assim apurado: I = {H + 100) + 365, sendo TX = percentual do lpCA-IBCE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua íalta, um nova Índice adotado pelo Governo Federat que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utillzado, será adotado, em substituição, o que vler a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúusur^a DÉCIMA QUARTA - DÂs oBRtcAçÕEspERTTNEttrrEsÀ LGpD:
a - fu partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Ceral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utíllzados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé c com os princÍplos do ÀrL 60, da Lci t3.709118'-
c - Ê vedado o compartilhamento com tercelros de qualquer dado obUdo, fora das hip6teses permiüdas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilldades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante cleverá ser lnformado, no prazo de clnco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamenre eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justiÍicativa,
qualsquer lnÍormaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuãl
descarte reallzado.
I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Arf 15, é dever do Contraado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do ArL 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovat'o do cumprimento de obrigaçôes legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrlgaçôes.

| - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato. notadamente aqueles que
se proponham a arrnazenar dados pessoais, devem ser manüdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art 3Z da Lei 13.709/18 com cada
acesso, data, horárlo e registro da finalidade, para efeito de responsabilização em caso de eventuais
omlssões. desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato
interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.
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[sT/tDo D^ I'ÂRAÍB/1
CArt|ÂNA IIUNICIPAL DE T'NÁTÂ

k - O presentc contmtô {:stú slüelto a alterações nos proredlm0ntos pertlnrntes ao tratilmento cle tlatlos
pessoais, quando lndicarlo pcla autoridade contpetcnte, em cspeclal a Àutoridadc Naclonal de Proteção de

Drdos, por nteio dc oplnlões técnicrs ou recontendações, editadas na forma da t.6PD.

cúusurJr DÉclMA eutr.IT^ - D0 FoRo:
Para dirimir as qucstÕes dccorrentcs deste contrato, as partes elcgem o Foro da Comarca de Frata.

E, por cstarcm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual val assÍnado
pelas partes e por duas tcstenrunhas,

T§STEI\lUNll^S

Prata - PB, 09 de Março de2026

PEI,O CONTRÁTANTE

MÂRCI,ANA TERREIRA DE ARAUJO DÁT,TTAS

a37.342.824-38

CONTRATADO

PÂULO CESAR

007.71.5.08{ 8{
A

/t
r2A,7 í4*VI7!0001- 97 l

PC LoClqoE§T SERVTç0S
Rua Das Acáclas, No 08

CENTRO - CEP 58660. 000
L JUAZEIRINHO - PB J
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